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PROPOSTA DE LEI Nº 9/XI 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2010 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 9/XI: 

 

 

Artigo 139.º 

Controlo da despesa do SNS 

 

1– (…)  

 

2- (…)  

 

3 – (…)  

 

4 – (…) 

 

5- O Governo, no sentido de evitar os desperdícios e preservar os recursos em saúde, toma a 

iniciativa de organizar, com regularidade, acções de formação gratuitas, destinadas a esclarecer 

as populações para a correcta utilização dos serviços de saúde públicos, para a contenção e a 

auto-moderação no uso dos serviços de saúde. 

 

6- Sempre que recorram aos serviços de um profissional ou de uma unidade integrada no 

Serviço Nacional de Saúde, deverá ser fornecido aos utentes um documento discriminativo dos 

custos reais da assistência médica prestada. 

 

7- Do documento referido no número anterior constarão obrigatoriamente os custos referentes 

a consultas, meios complementares de diagnóstico, intervenções cirúrgicas e afins, material 

médico utilizado, medicamentos dispensados e custos administrativos. 

 

(…) 

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 20 de Fevereiro de 2010 

 

 

Os Deputados 

 

1020C


